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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 003/2024, DE 05/01/2024.

DECRETO Nº 003/2024, de 05/01/2024.

“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, EM RAZÃO DO FALECI-
MENTO DO SENHOR PEDRO INACIO WIEGERT – PE-
DRO SATÉLITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRE-
SENTE DECRETO;

CONSIDERANDO QUE PEDRO SATÉLITE INICIOU SUA
VIDA PÚBLICA, NESTE MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT, EM 1986, ONDE FOI VICE PREFEITO;

CONSIDERANDO QUE NO ANO DE 1990 DISPUTOU
PELA PRIMEIRA VEZ UMA CADEIRA NA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA, ALCANÇANDO A PRIMEIRA SUPLÊN-
CIA, VINDO EXERCER O MANDATO PELO PERÍODO
DE TRÊS MESES;

CONSIDERANDO QUE NO ANO DE 1994, FOI ELEITO
DEPUTADO ESTADUAL, REELEGENDO-SE EM 1998 E
2002, BEM COMO FICANDO NA PRIMEIRA SUPLÊNCIA
NOS ANOS DE 2006 E 2010 SENDO REELEITO NAS
ELEIÇÕES DE 2014;

CONSIDERANDO QUE O TÉRMINO DA PAVIMENTA-
ÇÃO E DUPLICAÇÃO DA BR-163 FOI UMA DE SUAS
BANDEIRAS DE LUTA, DEVIDO À IMPORTÂNCIA DA
RODOVIA EM TERMOS ECONÔMICOS E SOCIAIS PA-
RA MATO GROSSO E PARÁ;

CONSIDERANDO SUA LUTA PELA REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA E AGRICULTURA FAMILAIR;

CONSIDERANDO QUE PEDRO SATÉLITE EM SUA VIDA
PÚBLICA E POLÍTICA AINDA CONSEGUIU, COMO RE-
PRESENTANTE DO NORTE DO ESTADO NA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA, A INTERIORIZAÇÃO DO SISTE-
MA DE SAÚDE POR MEIO DA CRIAÇÃO E IMPLANTA-
ÇÃO DE HOSPITAIS REGIONAIS;

CONSIDERANDO QUE UM DOS MARCOS DE SUA HIS-
TÓRIA POLÍTICA FOI A INTERMEDIAÇÃO JUNTO AO

GOVERNO DO ESTADO PARA QUE O SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ENERGIA DA REGIÃO NORTE
DE MATO GROSSO FOSSE INTEGRADO AO SISTEMA
ELETROBRÁS, O QUE POSSIBILITOU A IMPLANTA-
ÇÃO DE INÚMERAS INDÚSTRIAS E AGROINDÚSTRIAS
QUE ALAVANCAM O DESENVOLVIMENTO DESSA RE-
GIÃO MATO-GROSSENSE.

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL, por três dias
consecutivos no âmbito do Poder Executivo no Município
de Guarantã do Norte-MT, em decorrência do falecimento
do Senhor PEDRO INACIO WIEGERT – Pedro Satélite.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da previsão contida no
caput deste artigo, serão considerados os dias 05, 06 e 07
de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 05 dias do mês de janeiro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articula-
ção Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível no
Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/
Decretos/; e

Publicado no Diário de Contas do Tribunal de Contas de
Mato Grosso, disponível no Link: https://www.tce.mt.gov.br/
diario.

NP n° 0004/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

DECRETO Nº 004/2024 DE 05/01/2024

DECRETONº 004/2024 de 05/01/2024

“REGULAMENTA O PRAZO MÁXIMO PARA A CON-
CESSÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA
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PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETI-
VOS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

DECRETA:

ARTIGO 1º - O empréstimo em dinheiro consignado em fo-
lha poderá ser efetuado até o prazo máximo de 120 (cento
e vinte) meses para os servidores públicos municipais efe-
tivos do Município de Guarantã do Norte/MT.

Parágrafo Único – Havendo disposição e/ou regulamenta-
ção contrária da instituição financeira concessora, determi-
nando o prazo inferior do caput para empréstimo consigna-
do, deverá ser respeitado o prazo regulamentado por ela.

ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/
MT, aos 05 dias do mês de janeiro do ano de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articula-
ção Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no
Link:https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/
Decretos/;

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/; e

NP 0005/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1683/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1683/2023DE 29/12/2023.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora THALYA DE MACEDO
FRANÇA, brasileira, maior, portadora do RG nº 2211065-8
SSP/MT e do CPF n° 061.247.701-05, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 189/2023 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O
DEPARTAMENTO DO SINE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de ou-
tubro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2069/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1684/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1684/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ONOFRE DOS SANTOS

CARGO CARPINTEIRO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

26/12/2023 A 24/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

03/02/2021 A 02/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2070/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1685/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1685/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
ALEXANDRA SALVI PEREI-
RA

CARGO CIRURGIÃ DENTISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

27/12/2023 A 05/01/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/08/2022 A 31/07/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2071/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1686/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1686/2023 DE 29/12/2023.
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“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
THIAGO MACHADO PEREI-
RA

CARGO CIRURGIÃO DENTISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

27/12/2023 A 05/01/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/08/2021 A 31/07/2022 (05
DIAS)
01/08/2022 A 31/07/2023 (05
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2072/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1687/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1687/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
DAVID ABNER GOMES
ARAUJO

CARGO ENFERMEIRO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

10/01/2024 A 19/01/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

04/04/2022 A 03/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2073/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1688/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1688/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
ELISANGELA FATIMA CA-
MARGO

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

11/12/2023 a 09/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/09/2021 A 24/09/2022 (15
DIAS)
24/09/2022 A 24/09/2023 (15
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2074/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1689/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1689/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
MIRELLE FERNANDES DE-
ZUANI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

06/07/2023 A 05/07/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 2075/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1690/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1690/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
SIMONY FERNANDA FONTANA
PALENSCHI

CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO ES-
COLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

26/12/2023 A 14/01/2024 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

10/04/2022 A 09/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2076/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1691/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1691/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
ANGELA MARIA BORTO-
LOZZO

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

21/12/2023 A 19/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

07/08/2023 A 06/08/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2077/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1692/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1692/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA GRACIELA GUBERT

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

20/12/2023 A 29/12/2023 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

28/03/2018 A 27/03/2019

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de de-
zembro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2078/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1693/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1693/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR RONAN PACHECO COSTA

CARGO TÉCNICO RADIOLOGIA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

02/01/2024 A 31/01/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

27/07/2021 A 26/07/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2079/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1694/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1694/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA
GERLANDIA DA SILVA FER-
REIRA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

03/01/2024 A 01/02/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/06/2022 A 23/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 03 de janeiro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2080/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1695/2023 DE 29/12/2023.

PORTARIA Nº 1695/2023 DE 29/12/2023.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionado,

SERVIDORA CÉLIA GALVÃO CAMARGO

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

10/01/2024 A 29/01/2024 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/09/2022 A 09/09/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 29/12/2023,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2081/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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